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DECRETO Nº. 081/2023 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

EXONERA, CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO OCUPANTE 

DE CARGO EM COMISSÃO NA FORMA QUE ESPECIFICA. 

 

NEZITA MARTINS NETA, PREFEITA 

MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições e na forma prevista na Lei 

Orgânica Municipal, em conformidade com a Lei Municipal 289/2022 

de 03 de janeiro de 2022, e; 

 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão, 

por previsão constitucional são de livre nomeação e exoneração; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Exonerar, o Srº ANTONIO 

FRANCISCO SANTANA NETO, Matrícula 1969, CPF: 

626.692.731-49, do ocupante do cargo em comissão de CHEFE DE 

GABINETE DO PREFEITO, lotado junto ao Gabinete da prefeita 

neste município, nomeado através do Decreto nº. 029/2023 de 18 de 

maio de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 2º - Determina a Secretaria de Administração 

que proceda aos registros necessários e providências para tornar com 

êxito a exoneração 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal, Monte Santo do Tocantins/TO, 11 de dezembro de 

2023. 

 

 

 

NEZITA MARTINS NETA 

Prefeita Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº. 082/2023 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

EXONERA, SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

MEIO AMBIENTE OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO NA 

FORMA QUE ESPECIFICA. 

 

NEZITA MARTINS NETA, PREFEITA 

MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições e na forma prevista na Lei 

Orgânica Municipal, em conformidade com a Lei Municipal 289/2022 

de 03 de janeiro de 2022, e; 

 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão, 

por previsão constitucional são de livre nomeação e exoneração; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Exonerar, o Srº MANUEL MESSIAS 

BENICIO, Matrícula 473, CPF: 577.678.311-91, do ocupante do 
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cargo em comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE deste município, nomeado 

através do Decreto nº. 046/2021 de 27 de janeiro de 2021. 

 

Art. 2º - Determina a Secretaria de Administração 

que proceda aos registros necessários e providências para tornar com 

êxito a exoneração. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal, Monte Santo do Tocantins/TO, 11 de dezembro de 

2023. 

 

 

 

 

NEZITA MARTINS NETA 

Prefeita Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº. 083/2023 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CHEFE DE GABINETE DO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO DO 

TOCANTINS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

NEZITA MARTINS NETA, PREFEITA 

MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições e na forma prevista na Lei 

Orgânica Municipal, em conformidade com a Lei Municipal 289/2022 

de 03 de janeiro de 2022, e; 

 

CONSIDERANDO a Estrutura Administrativa e 

de Cargos de que trata a Lei Municipal no 289/2022 de 03 de janeiro 

de 2022, notadamente o teor do anexo II de referido Diploma Legal. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Nomear para o cargo de Chefe de 

Gabinete do Prefeito deste município o Srº MANUEL MESSIAS 

BENICIO, regularmente inscrito no CPF sob o nº 577.678.311-91, a 

partir desta data. 

 

Art. 2º - Determina a Secretaria de Administração 

que proceda aos registros necessários e providências para tornar com 

êxito a nomeação. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal, Monte Santo do Tocantins/TO, 11 de dezembro de 

2023. 

 

 

 

 

NEZITA MARTINS NETA 

Prefeita Municipal 

 
 
 
 

DECRETO Nº. 084/2023 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETARIO MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DESTE MUNICÍPIO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

NEZITA MARTINS NETA, PREFEITA 

MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições e na forma prevista na Lei 

Orgânica Municipal, em conformidade com a Lei Municipal 289/2022 

de 03 de janeiro de 2022, e; 

 

CONSIDERANDO a Estrutura Administrativa e 

de Cargos de que trata a Lei Municipal no 289/2022 de 03 de janeiro 

de 2022, notadamente o teor do anexo II de referido Diploma Legal. 
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DECRETA 

 

Art. 1º - Nomear para o cargo de Secretário 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente deste município o Srº 

ANTONIO FRANCISCO SANTANA NETO, regularmente 

inscrito no CPF sob o nº 626.692.731-49, a partir desta data. 

 

Art. 2º - Determina a Secretaria de Administração 

que proceda aos registros necessários e providências para tornar com 

êxito a nomeação. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal, Monte Santo do Tocantins/TO, 11 de dezembro de 

2023. 

 

 

 

 

NEZITA MARTINS NETA 

Prefeita Municipal 
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ESTE ARQUIVO É ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME A LEI MUNICIPAL N0 263 

DE 11 DE MAIO DE 2018 
CONFORME MP N 20.200-2DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE 

CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP BRASIL  

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, ESTADO 

DO TOCANTINS, 11 DIAS DO MES DE DEZEMBRO DO ANO DE 2023 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 
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